
PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Portaria: 005/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE  COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE,  Estado do Paraná,  no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 131/2024.

Considerando o processo administrativo nº 55764/2024 

RESOLVE
Art. 1º    Designar   os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da  

execução contratual, que tem por objeto a aquisição de   materiais descartáveis  ,  
como segue:

Função Nome Completo Nº da Matrícula 

Gestor: Mateus Socol Machado 362.469

Fiscal de 
Contrato: Felipe de Freitas Ribas 362.165

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.
Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Fazenda Rio Grande, 26 de novembro de 2024.

Felipe de Freitas Ribas
Fiscal de Contrato

Matrícula nº 361392

Mateus Socol Machado
Fiscal Substituto

Matrícula n°362469

Tiago Mattozo Ferraz
Secretário Municipal de Comunicação

Decreto n° 6495/2022
Ciente:
Gestor – Mateus Socol Machado, matrícula: 362.469 – Diretor de Área 
Fiscal de Contrato – Felipe de Freitas Ribas, matrícula: 362.165 – Diretor de Área
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